
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Foram homologadas as candidaturas abaixo relacionadas no processo 
seletivo para o mestrado e doutorado do PPGSPAF. As candidaturas dos 
cotistas, conforme prevê o edital, ainda passarão pelo Núcleo de Ações 
Afirmativas e Diversidade da UFPel, que verificará a autodeclaração por 
meio de entrevista a ser marcada pelo Programa. 
 
Mestrado: 
 
Alex Sandro Bassi Portelinha 
Ana Paula Knapp 
Artur Ramos Molina 
Cristine Paradeda Costa 
Diego de Oliveira da Silva 
Fátima Giovana TessmerSantin 
Francine Bönemann Madruga 
Joice Priscila Silveira Dias 
João Marco Barbosa de Moraes 
Josiane Duarte de Carvalho 
Josiéle Botelho Rodrigues 
Mariana Mühlenberg Soares 
Michel Lopes Pagnossin 
Ruan Bernardy 
 
 
Doutorado 
 
Aline Warnke Hipólito 
Daiane RoschildtSperling 
João Pedro Soares Falson 
Marilaine Garcia de Mattos 
Michele Pereira Malcorra 
Tiago Lopes Bertoldi 
Valéria Pohlmann 
 
  



As candidaturas abaixo foram indeferidas pelo não atendimento ao edital 
Nº 89/2020. 
 

Luis Otávio da Fonseca Dias 

I - DA INSCRIÇÃO 
 

2. É obrigatório o preenchimento do Requerimento de 
Inscrição obtido a seção de formulários da página 
eletrônica do Programa (http://wp.ufpel.edu.br/spaf/). O 
requerimento de Inscrição deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos: 
 
b. Curriculum Vitae (modelo Lattes, atualizado) 
documentado, cuja documentação esteja 
apresentada,obrigatoriamente, seguindo todas as 
orientações do ANEXO I (mestrado) ou ANEXO II 
(doutorado). Os comprovantes dos documentos 
constantes no Currículo devem ser anexados em 
sequência e com nomenclatura correspondente ao 

respectivo item, em formato PDF. O não atendimento a 
esse critério implica a não homologação da inscrição 
 

(Não apresentou currículo Lattes) 

Sérgio da Costa Dias; 

I - DA INSCRIÇÃO 
 
2. É obrigatório o preenchimento do Requerimento de 
Inscrição obtido a seção de formulários da página 
eletrônica do Programa (http://wp.ufpel.edu.br/spaf/). O 
requerimento de Inscrição deverá ser acompanhado 

dos seguintes documentos: 
 
b. Curriculum Vitae (modelo Lattes, atualizado) 
documentado, cuja documentação esteja 
apresentada,obrigatoriamente, seguindo todas as 
orientações do ANEXO I (mestrado) ou ANEXO II 
(doutorado). Os comprovantes dos documentos 
constantes no Currículo devem ser anexados em 
sequência e com nomenclatura correspondente ao 
respectivo item, em formato PDF. O não atendimento a 
esse critério implica a não homologação da inscrição 
 

(Não apresentou currículo Lattes) 

William Aldrighi; 

I - DA INSCRIÇÃO 
 
2. É obrigatório o preenchimento do Requerimento de 
Inscrição obtido a seção de formulários da página 
eletrônica do Programa (http://wp.ufpel.edu.br/spaf/). O 
requerimento de Inscrição deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos: 
 
c. As planilhas do ANEXO I (mestrado) ou ANEXO II 

(doutorado) deverão ser devidamente preenchidas pelo 
candidato e entregues em formato PDF. Nos casos de: 
preenchimento equivocado de algum subitem das 
planilhas;ou inadequado enquadramento da atividade; 
ou falta de comprovante; ou documento comprobatório 
com informações insuficientes para atestar a 
informação prestada, o referido subitem e seu 
respectivo documento comprobatório não serão 
considerados e a referida pontuação não será 
contabilizada. 
 

(Não apresentou  a planilha do Anexo II) 

 
 


